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PORTARIA NORMATIVA DA PROGRAD  Nº 232, DE 28 DE FEVEREIRO DE
2024.

 
 

O PRÓ-REITOR DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS,
no uso de suas atribuições regimentais, considerando a Portaria Reitoria nº 207, de
23 de março de 2023 e o exposto no Ofício nº 8/2024/CEAD/PROGRAD- UFLA -
documento SEI nº 23090.002695/2024-83, que a Instituição deve zelar pela
eficiência da aplicação dos recursos orçamentários destinados à manutenção dos
cursos de graduação, resolve, e ad referendum do Conselho de Graduação:

RESOLVE:
Art. 1º Determinar, em caráter de urgência, a realização de chamada

complementar (4ª chamada) para matrícula inicial na UFLA dos candidatos em lista
de espera para ingresso no curso de graduação em Licenciatura em Pedagogia -
modalidade a distância, com entrada em 2024/1, considerando a convocação
automatizada pelo SIG.

 
Art. 2º Determinar que a DRCA emita as retificações com as alterações

que se fizerem necessárias para o cumprimento desta Portaria.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

 

 
Lavras, 28 de fevereiro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por RONEI XIMENES MARTINS, Pró-
Reitor(a) de Graduação, em 29/02/2024, às 10:36, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufla.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0226914 e o código CRC BB320227.

Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº 23090.002695/2024-
83 SEI nº 0226914
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